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I.TOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI 1419 5.370 — az 5 az anu"

. az 1967
•

Fixa data para a realizaçdo das Con-
venções para elekdo do Diretório
Nacional e dos Direthrios Regionais

• e Municipais, a dd outras provi-
dências.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na-

donal decreta • eu sanciono a se-
auinte Lei:

OPara eleição dos Diretetrios Munici-
Art. 19 As Convenções •Municipais

pais dos Partidos, que serão organi-
zados nos térmos da Lei n9 4.740.
de 15 de julho de 1965 (Lei Orgânica
dos Partidos Politicos), serão reali-
zadas no primeiro domingo de julho
de 1960, realizando-se no quarto do-
mingo de julho e no quarto domin-
go do setembro de 1989, rwectiaa- •
mente as Convenções Regionais e
Nacional para eleição dos Diretórios
Regionais e do Diretório Nacional dos
Partidos.

Art. 29 Até a eleição doa Direto-
rias Municipais, nos termos • pra-
tos estabelecidos nesta Lei, os Dire-
tórios Municipais serão organizados,
Indenendentemente de filiação parti-
dári: •e:es Diretorias Regionais dos

•Pana:: 1:05 municipios em que os
mio hajam sido constituídos

OU tenham sido destituídos ou diasol-
"idos, e exercerão competência pie-

LEI 1.49 5.371 -- az
autoriza a	 da *Funlaçtio

Nacional do Índio" e dd ostras Pro-
vidências.

4110 Presidente da Republica
• Faço saber que o Congress:, Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Fica o Governo Federal au-
torizado a instituir uma fundação,
coai património 'própria, e personali-
dade jurídica de direito privado, nos

•.sermos da lei civil, denominada "Fun-
dação Nacional do Indio", com as
seguintes finalidades:

I — estabel-cer as diretrizes e ga-
rantir o cumprimento da politica in-
digenista, baseada nos princípios a se-
guir enumerados:

a) respeito à pessoa do Mello e ás
Instituições e comunidades tribais;

b) garantia à posse permanente
das terras que habitam e ao usufruto
exclusivo doa recursos naturais e de
addas as utilidades nela existentes;.

c) preservação do equilibrio biolo-
• eco e cultural do Ma°, no seu con-
tacto com a sociedade nacional;

d) resguardo à aculturação espoa-
ttinea do indio, de forma a que sua
evolução socio-eiconõadca se processe
a salvo de mudanças bruscas;

II — gerir o Património Indígena,
Iso sentido de sua conservação, SM-
101eS20 e valorização;

LU — promover levantamentos,
análise*, estudos e pesquisas cWntifi-

na para a escolha e registro de can-
didates a funções eletiva. munici-
pais.

Parágrafo único. A competenola
doe Diretórios Regionais para organi-
zar Diretórios Municipais poderá ser
delegada às respectivas Comissões
Executivas.

Art. 39 Os membros dos Diretórios
Nacional e Regionais e das respec-
tivas Comissões Executivas poderão,
em suas faltas e impedimentos, indi-
car os respectivos substitutos que
exercerão a função na sua plenitude.

Art. 49 As atuais Comissões Dire-
toras Regionais, Comissão Diretora
Nacional, Gabinetes Executivos Re-
gionais e Gabinete Executivo Nacio-
nal passam e, denominar-se respecti-
vamente, Diretórios Regionais, Dire-
tório Nacional, Comissões Executivo
Regionais e Comissão Executiva Na-
cional.

Art. 59 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação;

Art. 89 Revogara-se as disposições
em contrário.

Brasília. 5 de dezembro de 1987:

de pessoas- de Ilibada reputação, re-
preaentantes de Órgãos públicos ou en-
tidades interessadas e escolhidas na
forma dos Estatutos.

I 29 A Fundação ficara vinculada
ao Ministério do Interior, ao qual ca-
berá promover o ato de sua institui-
ção, nos termos da Lei.

Art. 59 A Fundação, independente-
mente da supervisão ministerial pre-
vista na Decreto-lei n9 200, de 25 de
fevereiro de 1967. prestará contas da
gestão do Patrimônio Indígena ao Mi-
nistério cio Interior.

Parágrafo único. ~pondera a
Fundação pelos danos que os seus
empregados causem ao Património ai-
engana, cabendo-lhe ação regressiva
contra o empregado responsável, Mn
casos de culpa ou do/o.

Art. 69 Instituida a Fundação, fi-
carão automaticamente extintos o
Serviço de Proteçao aos Índios (SPI),
o Conselho Nacional de Ptoteção aos
/mitos (CNPli e o Parqtte Nacional
do Xingu (PNX).

Art. 79 Os quadros de pessoal dos
órgãos a que se refere o artigo ante-
rior serio considerados em extinção,
a operar-se gradativamente, de acórdo
com as normas fixadas em Decreto.

19 Os servidores dos quadros em
extinção passarão a prestar serviços
à Fundação, consoante o .regime le-
gal que lhes é próprio, podendo, en-
tretanto, optar pelo regime da Ices-
laça° trabalhista, a juizo da Dectoria

da Fundação, conforme normas a sa•
rem estabelecidas em Decreto do Po-
der Executivo.

I 29 G tempo de serviço prestado
à Fundação em regime trabalhista, na
forma do parágrafo anterior, será
contado como de serviço público pa:a
os fins previstos na legislação federai..

I 39 A Fundação promoverá o
aproveitamento em órgãos federais e,
mediante convênio, nos Estaaos e Mu-
nicipios, dos sarviaores referidos ata:e
artigo, que não forem considerados
necessário aos seus serviços,undo
em, vista o disposto •no art. 99 t'ao De-
creto-lel n9 200, de 2$ de fevereao
de 1967.

Art, 89 A Fundação poderá requi-
sitar servidores federais, estaduais •
municipais, inclusive autárquicos,
forma da legislação era vigor.

Parágrafo único. Os Servidores re-
quisitados na forma dUte artigo pl.
darão optar pelo regime trabalhista
peculiar à Fundação, durante o per ta-
do em que permaneçam à soa dial».
sição, contando-se o tempo de serviço
assim prestado para efeito de direito.
• vantagens da função pública.

Art. 99 A& dotações orçamentárias
consignadas ao Serviço de Proteção
aos /Mios (SPI), ao Conselho Nacio-
nal de Proteção aos Índios (CNP1),
e ao Parque Nacional do Xingu ....
(PNX), no Orçamento da União, st•-
rão automáticamente transferidas pa-
ra a Fundação, na data de sua insti-tus.40.

Art. 10. Fica a Fundação autorias-
da a examinar os acordos, convanias,
contratos e ajustes firmados pelo
SPI, CNPI, e PNX, podendo ratifica-
los modifica-los ou rescindi-los sem
Prejuízo ao direito adquirido por ter-
ceiros, ao ato jurídico perfeito e à
coisa julgada, nos termos do artigo 150
e 39 e 22 da Constituição do Brasil.

Parágrafo único —	 vamo ...
Art. 11. São extensivos à Fundação

e ao Património Indígena os privilé-
gtOs da Fazenda Pública, quanto à ima
penhorabilidade de bens; rendas e ser.
viços, prazos processuais, ações cape-
ciais e executivas, juros e custas.

Art. 12. Cumpre à Fundação elabo-
rar e propor ao Poder Executivo An-
teprojeto de UI, a Ser encanaiphado
ao Congresso, sõbre o Estatuto Legal
do /adio Brasileiro.

Art. 13. No arazo de 30 (trinta):
dias, a contar da publicação desta Lel,
o ~atro do Interior, uvida a Pro-
curadoria-Geral da República, suba
meterá ao Presidente da República O
projeto dos Estatutos da Fundação
Nacional do Udu,.

Art. 14. Esta Lei entrará em sigai
na data de sua publicação, =adoidai,
as disposições em contrário.

Braiilia, 5 de dezembro de 1967:
1469 da Independência • 799 da
República.

A. Coara z Én.va
Afonso da A. Lima.

cas Obre o índio e os grupos sociais
indígenas;

IV — promover a prestação da ata
sistência médico-sanitária aos índios;

V — promover a educação de base
apropriada do -índio visando à sua
progressiva Integraçãona sociedade
nacional;

IV — despertar, pelos Instrumentos
de divulgação, o interéase coletivo para
a causa indigenIsta;

VII — exercitar cr poder de policia
nas áreas reservadas e nas matérias
atinentes à proteção do indio.

Parágrafo único. A Fundação exer-
cerá os poderes de representação ou
assistência jurídica inerentes • ao re-
gime tutelar do indio, na forma estar
belecida na legislação civil comum ou
em leis especiais.

Art.. 29 o património da Fundação
será constituído:

I .-- pelo acervo do Serviço de Pro-
teção aos Inclios (S.P./.), do Conse-
lho Nacional de Proteção aos Indica
(0.N.P.I.) e do Parque Nacional do
Xingu (P.N.X.)

II — .pelas dotações orçamentárias
e créditos adicionais que lhe forem
atribuídos;

III — pelas subvenções e'doações do
pessoas fincas, entidades públicase
privalias, nacionais, estrangeiras e in-
ternacionais;

IV — pelas rendas • emolumentos
provenientes de serviços prestados a
terceiros. •	 .

V — pelo dizimo de renda líquida
anual do Patironio Indigena;

I 19 Os bens rendas e serviços da
Fundação são isentos de Impostos fe-
derais, estaduais e municipais, de
conformidade com a letra "c", item
UI, do art. 20 da Constituição.

5 29 O Orçamento . da União con-
signará, em cada exercício, recursos
suficientes ao atendimento dae des-
pesas da Fundação;

I 39 A Fundação poderá promover
a obtenção de cooperação financeira
e assistencia técnica internas ou ex-
ternas, públicas ou privadas, coorde-
nando e adequando a sua aplicação
aos planos estabelecidos.

1489 da andependencia • 799 da
República.	 •	 Art. 49 A Fundação terá sede e foro

	

A, Cosa z atava	 na Capital Federal e se regera por
Estatutos aprovados pelo PresidenteLula Antonio da Gama I Silva da República.

19 A Fundaçáo será administrada

	

5 az D=SIBRO Dg 1967	 por um Conselho Diretor composto

Art. 39 As rendas do Património In-
dígena serio administradas peia Fun-
dação tendo em vista os seguintes ob-
jetivos:

— emancipação económica das tri-

iibos;
— acréscimo do património ren-

tável;
M — custeio dos serviças de ~in-

tenda ao inaxa


